{ OPUS USQUE VINCIT

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA DO DECRETO N.° 52/2025,
PUBLICADO EM 30 DE MAIO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETE, no uso de suas atribuicdes que lhes sé&o conferidas em Lei,

RETIFICA O ERRO MATERIAL EXISTENTE NO DECRETO N.° 52/2025

ONDE SE LE:

Art. 1° - Fica convocada a Conferéncia Municipal das Cidades de Itaeté, como etapa preparatdria
municipal da 7% Conferéncia Estadual das Cidades, a realizar-se no periodo de 26 a 29 de agosto de
2025, no Municipio de Itaeté, sob a coordenacdo da Prefeitura Municipal de Itaeté.

LEIA-SE:

Art. 1° - Fica convocada a Conferéncia Municipal das Cidades de Itaeté, como etapa preparatdria
municipal da 7% Conferéncia Estadual das Cidades, a realizar-se no periodo de 16 de junho de 2025, no
Municipio de Itaeté, sob a coordenacgdo da Prefeitura Municipal de Itaeté.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaeté/BA, em 05 de junho de 2025.

Zenildo Matos de Oliveira
Prefeito Municipal



